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MUNICÍPIO DE LEIRIA 

EDITAL N. º 13/2024 

 

ASSUNTO: Início do procedimento com vista à elaboração do Regulamento de Urbanização e Edificação 

do Município de Leiria 

------ Ricardo Miguel Faustino dos Santos, na qualidade de Vereador com funções atribuídas no domínio das 

operações urbanísticas (obras particulares e loteamentos), conforme Despacho n.º 78/2022, publicitado 

pelo Edital n.º 120/2022, ambos de 15 de junho, torna público, no uso da competência prevista na alínea t) 

do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, delegada pelo 

referido Despacho, e nos termos e para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do Código do 

Procedimento Administrativo, que a Câmara Municipal de Leiria, em sua reunião realizada no dia 23 de 

janeiro de 2024, deliberou, no uso da competência prevista na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do referido 

Anexo, conjugada com o n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 

atual, dar início ao procedimento administrativo para a elaboração do Regulamento de Urbanização e 

Edificação do Município de Leiria, considerando que:  -----------------------------------------------------------------------------------  

 ----- i) Na sequência da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de junho, que estabelece o regime jurídico da urbanização e edificação, 

doravante RJUE, foi publicado no Apêndice n.º 141, da II Série do Diário da República n.º 27, de 25 de 

novembro de 2004, o Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas e das respetivas taxas e 

compensações;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- ii) Após as subsequentes alterações legislativas introduzidas ao RJUE, em especial pela Lei n.º 60/2007, 

de 04 de setembro, viria a ser publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 173, de 7 de setembro de 

2009, o Regulamento de Operações Urbanísticas do Município de Leiria, que revogaria parcialmente aquele 

Regulamento Municipal;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- iii) A partir desta data, o Regulamento de Operações Urbanísticas do Município de Leiria foi objeto de 

alterações pontuais, por forma a acomodar as novas regras do “Licenciamento Zero” bem como a 

responder à necessidade e obrigação de inserir os critérios de proteção ambiental no Regulamento 

Municipal de Operações Urbanísticas, coerentes com a legislação em vigor, ágil nos procedimentos e 

ajustado à prática do Sistema da Indústria Responsável, assumida pelo Município;  -------------------------------------  

 ----- iv) Com a recente publicação do Decreto-Lei n.º 10/2024, de 8 de janeiro, diploma legal que aprova 

medidas para promover a habitação e reduzir os encargos e simplificar os procedimentos administrativos 

em matéria de urbanismo e ordenamento do território, sobre as empresas, resultam igualmente relevantes 

alterações legislativas a regimes jurídicos em matéria de urbanismo, em especial ao RJUE, as quais 

carecem de nova regulamentação; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- v) Em face da extensão destas alterações, o Município reconhece a necessidade da elaboração de um 

Regulamento de Urbanização e Edificação do Município de Leiria, ao invés da alteração e republicação do 

atualmente em vigor, tendo em vista uma melhor organização e sistematização das matérias a 

regulamentar; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----- vi) De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na 

sua redação atual, os municípios aprovam regulamentos municipais de urbanização e ou de edificação, no 

exercício do seu poder regulamentar próprio; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- vii) Acresce que, em conformidade com o preceituado na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, compete à câmara municipal elaborar e submeter 

à aprovação da assembleia municipal os projetos de regulamentos externos do município; -------------------------  

 ----- viii) Por seu turno, dispõe o n.º 1 do artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo (doravante 

CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual, que o início do 

procedimento de elaboração de um regulamento administrativo deve ser publicitado na Internet, no sítio 

institucional da entidade pública, com a indicação do órgão que decidiu desencadear o procedimento, da 

data em que o mesmo se iniciou, do seu objeto, da forma como se pode processar a constituição como 

interessados e a apresentação de contributos para a elaboração do regulamento; ---------------------------------------  

 ----- ix) Em conformidade com o preceituado no n.º 1 conjugado com o n.º 4, ambos do artigo 55.º do CPA, 

a direção do procedimento cabe ao órgão competente para a decisão final, e sendo este um órgão colegial, 

a delegação do poder de direção do procedimento prevista no n.º 2 da mesma disposição legal é conferida 

a membro do órgão ou a agente dele dependente. -----------------------------------------------------------------------------------------  

------ Mais torna público, de acordo com a referida deliberação camarária, que: ---------------------------------------------  

 ----- a) Nos termos do disposto nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 55.º do CPA, lhe foi delegada a direção do 

procedimento regulamentar; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- b) Foi fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicitação do início do procedimento 

na Internet, no sítio institucional do Município de Leiria, para a constituição de interessados e a 

apresentação de contributos para a elaboração do regulamento, a efetuar mediante requerimento a si 

dirigido, Vereador Ricardo Santos, na qualidade de responsável pela direção do procedimento, por correio 

eletrónico para cmleiria@cm-leiria.pt ou por correio postal para Município de Leiria, Largo da República, 

2414-006 Leiria, identificando devidamente o interveniente e o procedimento. ---------------------------------------------  

 ----- Para constar se lavrou o presente edital que, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do 

CPA, vai ser publicitado na Internet, no sítio institucional do Município de Leiria, em www.cm-leiria.pt. --------  

 

 

 

O Vereador da Câmara Municipal de Leiria 

 

 

 

Ricardo Santos 
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